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Ofício n° 177/2017                                                                    Ourinhos/SP, 16 de outubro de 2017. 
 
Excelentíssimos Senhores  
Presidente da Câmara Municipal 
Alexandre Araújo Dauage 
 
Demais Vereadores 
Abel Diniz Fiel 
Alexandre Florencio Dias  
Anísio Aparecido Felicetti 
Aparecido Luiz 
Caio César de Almeida Lima 
Carlos Alberto Costa Prado 
Cícero de Aquino 
Eder Julio Mota 
Edvaldo Lúcio Abel  
Flávio Luis Ambrozim 
Mario Sérgio Pazianoto 
Raquel Borges Spada 
Salim Mattar 
Santiago de Lucas Angelo 
 

Câmara Municipal de Ourinhos/SP 
 
 
Assunto: Ausência na Pauta da 33ª Sessão Ordinária da Lei Complementar nº 964/2017  
 
 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 
de seus objetivos, em acompanhamento ao site da Câmara Municipal de Ourinhos, em 
específico no link da 33ª Sessão Ordinária (http://www.camaraourinhos.sp.gov.br/Sessoes-
Ordinarias/1/s/), realizada no dia 02 de outubro do corrente ano, onde foi votada e aprovada 
nesta Casa de Leis, pelos Nobres Vereadores a LEI COMPLEMENTAR Nº 964/2017, constatou-
se a sua ausência na pauta da referida sessão, assim como também o vídeo da sessão. 
Conforme observa-se a seguir: 
 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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(REQUERIMENTOS, INDICAÇÕES E MOÇÕES) 
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Conforme demonstrado, a Lei Complementar nº 964/2017, encontra-se 
apenas no Diário Oficial da Edição nº 1114, Ano XIII, publicado em 06 de outubro. Segue: 

 
 
Ante os fatos, requeremos: 
 

 Considerando a grandiosidade de páginas contidas nesta Lei, bem 
como a importância, diversidade e complexidade de seu conteúdo, 
qual a justificativa plausível pela sua ausência na Pauta da 33ª 
Sessão Ordinária, tendo em vista que a pauta é elaborada com 
certa antecedência a realização das sessões.  

 
Pode-se descrever que a não publicidade da Lei Complementar nº 

964/2017, contraria o Princípio da Transparência na Administração Pública, 
constitucionalmente previsto em: 
 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LX. A lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a 
defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem.  
Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:  
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(...)  
§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 
XXXIII. Todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 
Estado.  

 
Vale ressaltar que esta Transparência visa poder proporcionar a 

publicidade das ações governamentais, que vai além da divulgação dos serviços públicos 
realizados ou prestados à sociedade (...). Dessa forma, dar transparência é chamar a sociedade 
para participar dos rumos do Estado, é motivar a decisão tomada e também divulgar todos os 
atos, salvo as exceções normativas, que não é o caso. 

 
A Lei de Acesso a Informação nº 12.527/11, descreve em ser art. 1º, 

que: 
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 
Ministério Público;  
(…) 
Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades 
citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à 
sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam 
legalmente obrigadas.  
Art. 3

o
 . Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 

direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes:  
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como 
exceção;  
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente 
de solicitações;  
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação;  
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública;  
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.  

 
Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 

Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara 
dos Vereadores, onde não havendo manifestação, ao Ministério Público e, por fim ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo. 
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Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
Emerson Cavalcante 
Presidente   
Observatório Social do Brasil - Ourinhos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


